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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns272120-01

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍot'.za a:

INTEREssADo: Móveie JG Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRrsporoÊxcrn: Rua Paulo Teixeira, no 1189, Bairro Santa Rita
de Cássia, Parintins-AM

CNPJ/CPF: 36.344.25110001-30 INScruÇÃoEsr.rou.rl: 05.416.932-1

Foxr: (92) 984804625 FÀx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1016.0801 PRocESsoNs: 00782t2021-77

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

Loc,ulzlçÀo DA ATTVTDADE: Rua Alameda 4, no 58, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02" 38' 47,4" S e 56'45''t 3,8'W, Parintins -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR./DEGRÀD,loon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExça: 03 Axos.

Manaus-AM, 3l 0r§ &
Rosa Mariette 'eira Geissler Juliano Marcos al nte dê Souza

Dire Técnica Direto dente

ffiAUILoMS

r

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaaü.am.gov.bÍ
F$e:(92\ 21235721 t 21234731
Av. Mario Yparanga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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. Esta licençâ é composta de 2l restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimetrto sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta lice[ça nâo comproya nem sübstitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóyel,
. Esta licença deve perma[ecer nâ locâlizâçâo dâ atividade e exposta de forma visível (frente e yerso).



RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 272120-0I

I O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial do

Estado. periódico regional local ou locâl de grande circulaçâo, em meio eleúônico de comunicaÇâo nrantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme 2m.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. Identificar a Área do empreendimento com placa, confome modelo IPAAM.
3 A solicitaçâo da r€novaçâo da Ljcença Ambiental deverá ser requeÍida num prazo minimo de 120 diâs. antes do

vencimen(o. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no paocesso n' 00782/2021-77.
5 Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidaçào.

devendo seÍ solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
6. Esla Licença e válida apenas para a localizaçào, atividade e linalidade constante na mesma- devendo o interessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
7 Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal.
8. Cump Í com as medidas de minimizaçâo dos impastos descrtos no Projeto de Inrplantaçào.
9. O amazenamento temporário dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apÍopriado na área.

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos lndustriais - PCRSI. simpliÍicado e aprovado pelo IPAAM. ate

que seja realizada a destinaçâo dos mesmos

10. E expressamenle proibido o lançamenro in natura por tempo indeterminado e sua queima a ceu aberto ou em recipientes.

instalaÇôes e equipamentos. não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovado.

ll. Adotar o sistema cletônico de contÍole de pÍodutos floresiais (sistema DOF) para a entraalâ e saida de maténa pnma

llorestal, inclusive os residuos industriais (cxceto serragem), infbrmando ainda: a) a conversão de produlos Ílorestais por
meio do processamenlo induslrial ou processo semimecanizado. respeitando os limiles máximos de coeficiente de

rendimenlo volumétrico: b) a destinaçâo final para operações que resultam na saida do produto Ílorestal do Íluxo de

controle. mediante a suâ utilizaçào ou aplicaçào final. ou pela transformação €m produlo acabado paÍa efeito de

atualizaÇâo contábiljwrto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pessoa. fisica ou juridica. que exploÍe, indusrialize. beneficie, uiilize e consuma pÍodutos e subprodutos

floresrais esú obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na

empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Piscais. além de manter a matériâ prima oÍganizada por aipo e

espécie. objetivando a rastÍeabilidade e conferência durante as operações de moniloramento e fiscalizaçâo de formâ a
permrtir o rastreamento da madeira.

ll. O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pálio deve ser uma Íepresentaçào fiel do saldo no sistema DOF.

devendo o usuário realizar o controle e manter aluâlizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida variação de ate

l07o ldez por cento) nâs dimensões das peças de madeira serrada. desde que nào ultrapasse l0o/o (dez por cento) do

volunre total em estoque ou em carga. estaldo o usuitio sujeito às sançôes previstas na legislaçâo ambiental enl caso de

desconformrdade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques Íisicos exislentes.

14. Eventuais divergências contábeis- inclusive provenientes de perdâs residuais em tÍansporte ou armazenagem. incêndios.

intempéries e ouúas. deverâo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do meÍito. promoverá oc

devidos ajustes administrativos. sem prejuizo de eventuais sanções administÍativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irregular por panc do usuárro.

15. Manter âtualizadas diariamente as tabelas de Íomaneio. apresenlando-as aos órgãos ambientais competenles durante as

vistoias técnicas e fiscalizações.
16. Deverâo constaÍ no romanejo das toras. no minimo, prodrÍo. nome vulgar. espécie. espessuÍa, largura. comprimento.

número de a5, volume método
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Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transpoÍe dos proCEl o DOF, Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A cntrada ou saÍda de matéria prima do empreendimento cujo transpoíe seja consideíado econômica ou loglsticamente

inviável deveÍá se, devidamente justificada-

Indícios de comercializaçào irregular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da aaálise dos relâtóÍios de

atividades. acompaÍúarnento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acaretat na

suspensão do pátio.
ConÍirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou

cancelamento da Licença de Operaçào.

O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administÍativas na medida

da culpabilidade.

Espécie Esp Larg. Comp N' de Vol. (m3)Produto Nome vulgar

ll


